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Obs.: O edital e seus anexos, poderão ser examinados no endereço acima, no horário de 
expediente de 07: 00 às 13: 00 e de 15:00 18:00 horas, de segunda a sexta feira, e adquiridos 
através de deposito ou transferência Bancária, na Conta Corrente de N° 10.186 - 9 Agência 1109-6  -  
Banco do Brasil, em nome da: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS - LICITAÇÕES 
CPL, no valor de R$ 50,00 ( cinquenta reais).

O DEPOSITO BANCÁRIO FEITO NA CONTA CORRENTE ACIMA CITADA, SÓ TERÁ 
VALIDADE MEDIANTE COMPROVAÇÃO AUTENTICADA. 
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2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 
assinatura do Contrato pela licitante vencedora;

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 
comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 
assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em 
participar do certame, na Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro - Pau dos Ferros - RN ou pelo telefone 
(084) 3351-2316 - Ramal 48, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no 
preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura do envelopes  
Proposta  e  Documentação.

5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.
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assinatura do Contrato pela licitante vencedora;

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.
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Proposta  e  Documentação.
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2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.
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sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 
comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 
assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em 
participar do certame, na Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro - Pau dos Ferros - RN ou pelo telefone 
(084) 3351-2316 - Ramal 48, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no 
preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura do envelopes  
Proposta  e  Documentação.
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6.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações;

6.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 - demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 
assinatura do Contrato pela licitante vencedora;

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 
comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 
assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em 
participar do certame, na Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro - Pau dos Ferros - RN ou pelo telefone 
(084) 3351-2316 - Ramal 48, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no 
preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura do envelopes  
Proposta  e  Documentação.

5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.
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6.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações;

6.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 - demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 
assinatura do Contrato pela licitante vencedora;

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 
comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 
assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em 
participar do certame, na Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro - Pau dos Ferros - RN ou pelo telefone 
(084) 3351-2316 - Ramal 48, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no 
preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura do envelopes  
Proposta  e  Documentação.

5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.
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6.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações;

6.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 - demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 
serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 
assinatura do Contrato pela licitante vencedora;

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 
comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
ofício ou publicação na imprensa oficial.
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7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
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licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
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9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
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9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
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licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
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9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
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DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 
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data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
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observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;
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das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
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futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;

9.6 - se a proposta da ME ou EPP melhor colocada for superior em 5% do valor da 
licitante de melhor oferta, será concedido o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar preço inferior;

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
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9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;

9.6 - se a proposta da ME ou EPP melhor colocada for superior em 5% do valor da 
licitante de melhor oferta, será concedido o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar preço inferior;

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;

9.6 - se a proposta da ME ou EPP melhor colocada for superior em 5% do valor da 
licitante de melhor oferta, será concedido o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar preço inferior;

9.7 - na hipotese da ME ou EPP melhor calssificada não apresentar nova proposta, 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;

9.6 - se a proposta da ME ou EPP melhor colocada for superior em 5% do valor da 
licitante de melhor oferta, será concedido o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar preço inferior;

9.7 - na hipotese da ME ou EPP melhor calssificada não apresentar nova proposta, 
será convocada a segunda ME ou EPP melhor classificada, assim sucessivamente, até que se 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto escolha de empresa especializada em utensílios de 
plástico, embalagens plásticas, tendas, caixas de isopor e cordas, a fim de atender as necessidades 
das Secretarias Municipais deste municipio, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I que é parte integrante do Edital. 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso 
futuro para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

9.3 - pessoas juridicas cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros-RN, 
de conformidade com as condições previstas no item 59 deste Edital. 

9.4 - o cadastramento a que se refere o item anterior deverá ser feito junto a Comição 
Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, até três dias úteis anteriores a 
data marcada para recebimento dos envelopes de propostas de preços e documentação de 
habilitação.

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

9.5 - finda a etapa de lances, se houver participação de ME ou EPP no certame, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar 123/06;

9.6 - se a proposta da ME ou EPP melhor colocada for superior em 5% do valor da 
licitante de melhor oferta, será concedido o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentar preço inferior;
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de habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes  Proposta  e  Documentação.

12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:

a) retardatária, a não ser como ouvinte;

b) que não apresentar a declaração de habilitação.

12.1 - Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à 
licitante que fizer declaração falsa.
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14.2 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço;

14.3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 
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licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.
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14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.
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14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
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Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
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quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.
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ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.
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comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades 
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quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.
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individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
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analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
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previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais.
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18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.
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convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades 
previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais.

18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

licitantes que tenham ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em 
ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 
seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades 
previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais.

18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

19. Caberá o Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a 
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representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação:  Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 
Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
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ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação 
das propostas.
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convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
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realização deste Pregão:
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das propostas.

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá 
solicitar amostra do produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento 
será interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a 
amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 
convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 
comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 
analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
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previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais.

18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

19. Caberá o Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a 
realização deste Pregão:

Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro - CEP: 59900-000 - Pau dos Ferros - RN
____________________________________________________________________ 

Tel. (084) 3351-2316 - Cx. Postal 21 - C.N.P.J 08.1 48.421/0001-76
E-mail: prefeitura@paudosferros.com



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao 
objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta 
considerada como a mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  após 
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constatado o atendimento das exigências deste Edital;

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a 
este Pregão;

19.5 - encaminhar a Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao 
objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta 
considerada como a mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  após 
constatado o atendimento das exigências deste Edital;

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a 
este Pregão;

19.5 - encaminhar a Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com 

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao 
objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta 
considerada como a mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  após 
constatado o atendimento das exigências deste Edital;

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a 
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25. É facultada o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
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ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico 
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou às documentações, e pelos 
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proposta ou da documentação.

25.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
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25. É facultada o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta ou da documentação.

25.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida.

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:

26.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 
devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão;

a) nesse caso, a adjudicação caberá o Pregoeiro;

26.2 - se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento 
ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 
ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico 
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou às documentações, e pelos 
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representantes das licitantes presentes.

28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 
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proposta ou da documentação.

25.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
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30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 
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31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA

31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA

31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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33. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as 

31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 
cada licitante deverá apresentar o Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 
escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 
da razão social da licitante, os seguintes dizeres:
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33. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as 
seguintes informações:

Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro - CEP: 59900-000 - Pau dos Ferros - RN
____________________________________________________________________ 
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33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
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CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
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preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;
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preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
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CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
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(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;
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33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
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33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.
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33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;
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33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
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33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
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pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
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originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.
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34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
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33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

DOS PREÇOS

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

DOS PREÇOS

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

DOS PREÇOS

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR LOTE e, preferencialmente, o global da 

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o 
preço global da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

DOS PREÇOS

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR LOTE e, preferencialmente, o global da 
proposta, conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo I.

33.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 
(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da 
proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes 
pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.
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da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

51. Feito isso, a  Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

51. Feito isso, a  Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote 
e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

51. Feito isso, a  Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote 
e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 
relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os  representantes legais 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

51. Feito isso, a  Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote 
e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 
relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os  representantes legais 
das licitantes participem da etapa de lances verbais.

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos.

51. Feito isso, a  Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote 
e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 
relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os  representantes legais 
das licitantes participem da etapa de lances verbais.

52. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério 

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS localizada à Rua Getúlio Vargas, 1323 - Centro -
Pau dos Ferros - RN, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua 
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 
da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
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XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

DA DOCUMENTAÇÃO

58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
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impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;
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Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
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58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
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Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
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58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.
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58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.
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impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
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impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
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58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
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58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.
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XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.
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impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
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58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

DA DOCUMENTAÇÃO

58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:
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impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
envelope fechado os documentos relacionados a seguir:
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Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
envelope fechado os documentos relacionados a seguir:
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58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela 
Comissão de Licitação, e que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS devera faze-lo em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir:

58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
envelope fechado os documentos relacionados a seguir:

59.1. registro comercial, no caso de empresa individual;
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58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
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58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
envelope fechado os documentos relacionados a seguir:

59.1. registro comercial, no caso de empresa individual;

59.2. ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em 
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ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
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59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
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58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  
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(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 
recebeu todos os documentos necessario ao cumprimento ao objeto deste pregão presencial.

a ) - se, por qualquer motivo, a referida declaração, não estiver junto a 
documentação, será considerada, se não houver a segunda via em poder da Comissão de Licitação, 
para fins de habilitação e;

b ) - a declaração de que trata está condição será emitida no momento em que 
a empresa retirar o edital, diretamente na Comissão de Licitação;

58.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito publico 
ou privado, comprovando experiência anterior no fornecimento do objeto de que trata a presente 
licitação, compatível em natureza e quantitativo.

a ) - para efeito de compatibilidade em termos de quantidade, será considerado 
atendida está exigência a empresa que comprovar à entrega anteriormente, de quantitativos do 
objeto em no minimo 60% (sessenta por cento) do produto considerado, mediante apresentação de 
nota fiscal.

58.5 - Declaração emitida pelas Secretaria de Administração e Secretaria de  Finanças 
da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros- RN, informando que o licitante, não tem pendências 
administrativas e financeiras, junto ao Municipio.  

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS para habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
envelope fechado os documentos relacionados a seguir:

59.1. registro comercial, no caso de empresa individual;

59.2. ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
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a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL
     _____________________________________________

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
     ____________________

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
da Receita Federal.

59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;

59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-
DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =                    ATIVO TOTAL
     _____________________________________________
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
     ____________________
     PASSIVO CIRCULANTE
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a.1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial
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59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
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59.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
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59.7. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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a.1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial
de cálculos juntado ao balanço;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

59.5. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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Cunjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
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DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
     _____________________________________________
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     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
     ____________________
     PASSIVO CIRCULANTE

a.1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial
de cálculos juntado ao balanço;
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a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
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correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):
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- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.
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a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
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Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso:

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso:

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

- publicados em Diário Oficial;

- publicados em jornal de grande circulação;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

2) sociedades limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 -
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente;

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Cadastramento reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

a.1.3) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente.

Observações:  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
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legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão Presencial;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão Presencial;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão Presencial;

85.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão Presencial;

85.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da licitante vencedora;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão Presencial;

85.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da licitante vencedora;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 
podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
Dezembro de 2010, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FER ROS E DA LICITANTE 
VENCEDORA

85. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão Presencial;

85.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da licitante vencedora;

85.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem utilizados;

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

82. É facultado o Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo 
e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
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86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

86.8 - efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Requisitante, 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de fornecimento da 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

86.8 - efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Requisitante, 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante em dia e horario de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta-feira das 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

86.8 - efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Requisitante, 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante em dia e horario de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta-feira das 
7:00 as 13:00 horas;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

86.8 - efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Requisitante, 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante em dia e horario de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta-feira das 
7:00 as 13:00 horas;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

86.8 - efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Requisitante, 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante em dia e horario de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta-feira das 
7:00 as 13:00 horas;

86.9 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de serem utilizados, 

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela 
Secretaria Requisitante, o fornecimento do produto objeto deste Pregão Presencial;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de Fornecimento da 
Secretaria Requisitante

86.8 - efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado da Secretaria Requisitante, 
indicado na Autorização de Fornecimento, após o recebimento da Autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante em dia e horario de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta-feira das 
7:00 as 13:00 horas;

86.9 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de serem utilizados, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida 
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pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão Presencial.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

pela Secretaria Requisitante;

86.10 - comunicar a Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;

86.11 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;
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Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Requisitante situado na em 
local indicado na Autorização de Fornecimento após receber autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  em dia e em horário 
de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta feira das 7:00 as 13:00 horas.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Coordenadora(o) da Secretaria 
Requisitante representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria 
Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

DA ATESTAÇÃO

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Requisitante situado na em 
local indicado na Autorização de Fornecimento após receber autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  em dia e em horário 
de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta feira das 7:00 as 13:00 horas.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Coordenadora(o) da Secretaria 
Requisitante representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria 
Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

DA ATESTAÇÃO

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Requisitante situado na em 
local indicado na Autorização de Fornecimento após receber autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  em dia e em horário 
de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta feira das 7:00 as 13:00 horas.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Coordenadora(o) da Secretaria 
Requisitante representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria 
Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

DA ATESTAÇÃO

97. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Secretária

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Requisitante situado na em 
local indicado na Autorização de Fornecimento após receber autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  em dia e em horário 
de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta feira das 7:00 as 13:00 horas.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Coordenadora(o) da Secretaria 
Requisitante representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria 
Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

DA ATESTAÇÃO

97. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Secretária
(o) ou Coordenadora(o) Administrativa da Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS.

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Requisitante situado na em 
local indicado na Autorização de Fornecimento após receber autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  em dia e em horário 
de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta feira das 7:00 as 13:00 horas.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Coordenadora(o) da Secretaria 
Requisitante representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria 
Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

DA ATESTAÇÃO

97. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Secretária
(o) ou Coordenadora(o) Administrativa da Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS.

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 
objeto deste Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Requisitante situado na em 
local indicado na Autorização de Fornecimento após receber autorização de fornecimento da 
Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS  em dia e em horário 
de expediente normal, ou sejá, de segunda a sexta feira das 7:00 as 13:00 horas.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Coordenadora(o) da Secretaria 
Requisitante representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria 
Requisitante designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Coordenador 
Administrativo da Secretaria Requisitante designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de 
Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário.

DA ATESTAÇÃO

97. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Secretária
(o) ou Coordenadora(o) Administrativa da Secretaria Requisitante da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS.
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DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 
0401.151220001.2.016 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE URBANISMO, 

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 
0401.151220001.2.016 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE URBANISMO, 
M.AMBIENTE E TURISMO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 
0401.151220001.2.016 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE URBANISMO, 
M.AMBIENTE E TURISMO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 
0401.151220001.2.016 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE URBANISMO, 
M.AMBIENTE E TURISMO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 
0401.151220001.2.016 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES À ÁREA DE URBANISMO, 
M.AMBIENTE E TURISMO, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

DO PAGAMENTO

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2010 Atividade 0301.041220001.2.011 MANTER AS AÇÕES E SERVIÇOS 
ATINENTES À ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0801.101220001.2.071 MANTER 
AS AÇÕES E SERVIÇOS ATINENTES ÀS ÁREAS DE SAÚDE E SANEAMENTO, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 0601.121220008.2.032 
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ESPORTES, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 
Atividade 0901.081220001.2.095 MANTER AS AÇÕES ATINENTES À ÁREA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL, Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, Exercício 2010 Atividade 
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DO PAGAMENTO

99. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.
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99. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

100. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias 
de comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em 
fotocópia autenticada.
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pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 
termos deste Pregão.
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concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

DA DESPESA

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
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DO PAGAMENTO

99. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

100. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias 
de comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em 
fotocópia autenticada.

101. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
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104. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
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104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 
e 86.8 deste Edital;

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 
e 86.8 deste Edital;

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a 
ser apresentada posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão Presencial.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 
e 86.8 deste Edital;

107.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
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o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

113. A rescisão do Contrato poderá ser:

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

113. A rescisão do Contrato poderá ser:

113.1 - determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

113. A rescisão do Contrato poderá ser:

113.1 - determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 
deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos;

Obs.:  as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo inidôneo;
108.4 - fizer declaração falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
108.7 - não celebrar o contrato;
108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS em relação a um dos eventos arrolados na 
Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;
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114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.
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120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 
nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 
fornecimento do objeto deste Pregão.

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS na AV. GETULIO VARGAS, 1323, ou pelos telefones: (84)3351-2316, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

113.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

114.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência  de até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

116. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petição.

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 
deste Pregão.

118. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada o Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS.

119. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a 
petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 
nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 
fornecimento do objeto deste Pregão.

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS na AV. GETULIO VARGAS, 1323, ou pelos telefones: (84)3351-2316, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

122. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS este Pregão poderá:

113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

113.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

114.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência  de até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

116. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petição.

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 
deste Pregão.

118. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada o Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS.

119. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a 
petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 
nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 
fornecimento do objeto deste Pregão.

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS na AV. GETULIO VARGAS, 1323, ou pelos telefones: (84)3351-2316, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

122. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS este Pregão poderá:

122.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

113.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

114.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência  de até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

116. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petição.

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 
deste Pregão.

118. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada o Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS.

119. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a 
petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 
nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 
fornecimento do objeto deste Pregão.

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS na AV. GETULIO VARGAS, 1323, ou pelos telefones: (84)3351-2316, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

122. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS este Pregão poderá:

122.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS;

113.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

114.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência  de até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

116. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da petição.

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 
deste Pregão.

118. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada o Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS.

119. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a 
petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 
nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 
fornecimento do objeto deste Pregão.

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DOS FERROS na AV. GETULIO VARGAS, 1323, ou pelos telefones: (84)3351-2316, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

122. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS este Pregão poderá:

122.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
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122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Especificação do objeto;

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Especificação do objeto;
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais 

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Especificação do objeto;
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais 

documentos, exigidos nas Condições 58 e 59;

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
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123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Especificação do objeto;
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais 

documentos, exigidos nas Condições 58 e 59;
ANEXO III - Minuta de Contrato;

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Especificação do objeto;
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais 

documentos, exigidos nas Condições 58 e 59;
ANEXO III - Minuta de Contrato;

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, 
por conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Especificação do objeto;
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais 

documentos, exigidos nas Condições 58 e 59;
ANEXO III - Minuta de Contrato;

DO FORO

122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
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122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
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122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
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122.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS se 
for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
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